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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAJU
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
EXPEDIENTE: Nº 0038
PROPOSIÇÃO: VETO 01/2026.
PROPONENTE: PODER EXECUTIVO.
PARECER N.  038/2026.
DATA DE PROTOCOLO DA MATÉRIA: 18 DE MAIO DE 2026.
RELATORIA: VEREADOR BRUNO BARROS.
CONCLUSÃO DA RELATORIA: FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO.

1. RELATÓRIO
Trata-se do Veto Parcial nº 1, de 14 de maio de 2026, aposto pelo Prefeito Municipal, José Marcos Calderan, ao Projeto de Lei nº 013/2026-CMM, que dispõe sobre alteração e acréscimo de dispositivos à Lei Municipal nº 2.006/2021, relativa à proibição do uso de fogos de artifício com estampido no Município de Maracaju/MS, nos termos do art. 69, inciso V, da Lei Orgânica Municipal.
O veto é parcial e incide sobre os seguintes dispositivos aprovados pela Câmara Municipal:
a) Art. 3ºA, §§ 3º, 4º, 5º e 6º, instituição de recompensa pecuniária de até 10 UFMs ao cidadão que fornecer provas efetivas de infração (fotos, vídeos e identificação do infrator), condicionada à existência de dotação orçamentária específica e à lavratura de auto de infração com pagamento da multa pelo infrator;
b) Art. 3ºB, autorização ao Município para celebrar convênios, termos de cooperação, protocolos de atuação conjunta ou instrumentos congêneres com órgãos estaduais, federais e instituições diversas, inclusive Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar, PROCON/MS, Ministério Público, órgãos ambientais, entidades de proteção animal, conselhos municipais e outros órgãos municipais, visando apoio técnico, operacional, informativo ou fiscalizatório;"
c) Art. 5º, imposição ao Poder Executivo do prazo de 60 dias, contados da publicação da lei, para atualizar o Decreto nº 351/2021, adequando a regulamentação às novas disposições legais.
As razões de veto foram encaminhadas à Câmara Municipal para apreciação, nos termos do processo legislativo municipal. Os autos foram distribuídos a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para elaboração de parecer.
É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
1. Competência da Comissão
Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final examinar, nos termos do Regimento Interno, a constitucionalidade e a legalidade das proposições submetidas à Câmara Municipal, incluídos os vetos do Poder Executivo. A apreciação do veto consiste em verificar se as razões invocadas pelo Chefe do Executivo encontram ou não amparo jurídico, cabendo ao Plenário, à luz do parecer desta Comissão, deliberar pela manutenção ou rejeição do veto.
III — ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.
Os fundamentos jurídicos apresentados nas razões do Veto Parcial nº 1/2026 são tecnicamente consistentes. Identificam-se os seguintes vícios nos dispositivos vetados:
 O vício formal de natureza orçamentário-fiscal nos §§ 3º a 6º do art. 3º-A, por ausência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro exigida pelo art. 113 do ADCT c/c art. 17 da LC nº 101/2000 (RE 1.343.429/SP); 
Incompatibilidade material dos §§ 3º a 6º do art. 3ºA com os princípios da impessoalidade, moralidade, razoabilidade e eficiência administrativa, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal; 
Vício formal por interferência na organização administrativa interna do Poder Executivo no art. 3ºB, com violação ao princípio da separação dos poderes (art. 2º c/c art. 84, II, CF), nos termos da ADI 3.981/SP e do Tema 917 da Repercussão Geral do STF, com reforço da jurisprudência do TJ/MS;
 Vício formal por imposição de prazo ao exercício da competência regulamentadora no art. 5º, com violação aos arts. 2º e 84, II, da Constituição Federal, nos termos da ADI 4.728/DF. 
Não se identificam, nesta análise, fundamentos jurídicos suficientes para afastar as razões de veto apresentadas pelo Executivo Municipal.
IV– CONCLUSÃO
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, à unanimidade, manifesta-se pela constitucionalidade e legalidade das razões do Veto Parcial nº 1/2026, recomendando ao Plenário da Câmara Municipal de Maracaju a manutenção integral do veto aposto pelo Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 013/2026-CMM, especificamente quanto ao art. 3ºA, §§ 3º, 4º, 5º e 6º, ao art. 3ºB e ao art. 5º.
Encaminhe-se ao Plenário desta Casa Legislativa para deliberação, nos termos do art. 31, § 2º, da Constituição Federal.

Maracaju – MS, 02 de junho de 2026.


_________________________________
Vereador Bruno Barros Ossuna- PL
Relator da Comissão 


________________________________
Vereador Joãozinho Rocha – PSDB
Presidente da Comissão 
( ) DE ACORDO com o voto do Relator ( ) CONTRÁRIO ao voto do Relator
Declaração de voto divergente, se houver: ________________________________________________________________________________________________________



_________________________________
Vereador Jeferson Ap. Lopes - PP
Membro da Comissão 
( ) DE ACORDO com o voto do Relator ( ) CONTRÁRIO ao voto do Relator
Declaração de voto divergente, se houver: ________________________________________________________________________________________________________
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